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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secret.rla Municipal da Govamo a AdmlnlstraçAo 

DECRETO No 7. 776, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre a nova compos1çao dos 
representantes do Comitê Municipal de 
Investigação de Mortalidade Materno/Infantil 
do Município de Assis- CMIMMI. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Ofício n° CMIMMI n° 001/2019, que solicita alteração na 
composição dos representantes do Comitê; 

Considerando a necessidade de readequar a composição do Decreto n° 7.003, de 
08 de Julho de 2016, que instituiu o Comitê Municipal de Investigação de Mortalidade 
Materno/Infantil do Município de Assis- CMIMMI ; 

Considerando que o Comitê Municipal de Investigação de Mortalidade Materno/ 
Infantil é um importante agente na redução dos óbitos maternos e infantis; 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica instituída a nova compos1çao do Comitê Municipal de Investigação de 
Mortalidade Materno/Infantil do Município CMIMMI, pelos seguintes 
representantes: 

1- 10 (dez) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

11- 02 (dois) representantes da Unidade de Pronto Atendimento "Ruy Silva"; 

111- 01 (um) representante da Unidade Referencial Sudoeste; 

IV- 02 (dois) representantes da Santa Casa de Misericórdia de Assis; 

V- 07 (sete) representantes do Hospital Regional de Assis ; 

VI- 02 (dois) representantes do Instituto de Atendimento Médico Hospitalar -
IAM; 

VIl- 02 (dois) representantes do Hospital e Maternidade de Assis; 

VIII- 02 (dois) representantes da Fundação Educacional do Município de Assis
FEMA; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretarie Municipal de Govemo e AdmlnlstreçAo 

Decreto n° 7.776, de 06 de Fevereiro de 2019. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de Fevereiro 
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